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CSRF­T3  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS 

 

Processo nº  13882.000373/2003­03 

Recurso nº               Especial do Procurador 

Acórdão nº  9303­004.892  –  3ª Turma  
Sessão de  23 de março de 2017 

Matéria  PIS ­ DECADÊNCIA 

Recorrente  FAZENDA NACIONAL  

Interessado  CHEMARAUTO VEÍCULOS LTDA. 

 
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

Período de apuração: 01/01/1998 a 01/03/1998 

NORMAS  GERAIS  DE  DIREITO  TRIBUTÁRIO.  DECADÊNCIA  DO 

DIREITO DO FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

As decisões do Superior Tribunal de Justiça, em sede de recursos repetitivos, 

por força do art. 62, § 2º, Anexo II, do Regimento Interno do CARF, devem 

ser observadas no Julgamento deste Tribunal Administrativo. Se configurado 

o lançamento por homologação pelo pagamento antecipado do tributo, o que 

é  o  caso  vertente,  o  prazo  de  decadência  do  direito  de  o  Fisco  efetuar  o 

lançamento de ofício rege­se pela regra do art. 150, § 4º do CTN, operando­

se  em  cinco  anos,  contados  da  data  do  fato  gerador  ­  Precedente  do  STJ 

RESP 973.733. 

Em respeito ao art. 63, § 8º, do RICARF, é de se reproduzir o entendimento 

manifestado  pela  maioria  dos  membros  desse  Colegiado.  O  que,  por 

conseguinte,  cabe  refletir  que  a  maioria  dos  conselheiros  votou  pelas 

conclusões,  considerando  o  entendimento,  no  que  tange  à  aplicação  do  art. 

150, § 4º, do CTN, de que esse dispositivo não abarca a hipótese em que o 

sujeito  passivo  apenas  apresenta  declaração  sem  a  comprovação  do 

pagamento do tributo ora em comento. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
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  13882.000373/2003-03  9303-004.892 CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS Especial do Procurador Acórdão 3ª Turma 23/03/2017 PIS - DECADÊNCIA FAZENDA NACIONAL  CHEMARAUTO VEÍCULOS LTDA. Recurso Especial do Procurador Provido Aguardando Nova Decisão CARF Relator  2.0.1 93030048922017CARF9303ACC  Assunto: Processo Administrativo Fiscal
 Período de apuração: 01/01/1998 a 01/03/1998
 NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA DO DIREITO DO FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
 As decisões do Superior Tribunal de Justiça, em sede de recursos repetitivos, por força do art. 62, § 2º, Anexo II, do Regimento Interno do CARF, devem ser observadas no Julgamento deste Tribunal Administrativo. Se configurado o lançamento por homologação pelo pagamento antecipado do tributo, o que é o caso vertente, o prazo de decadência do direito de o Fisco efetuar o lançamento de ofício rege-se pela regra do art. 150, § 4º do CTN, operando-se em cinco anos, contados da data do fato gerador - Precedente do STJ RESP 973.733.
 Em respeito ao art. 63, § 8º, do RICARF, é de se reproduzir o entendimento manifestado pela maioria dos membros desse Colegiado. O que, por conseguinte, cabe refletir que a maioria dos conselheiros votou pelas conclusões, considerando o entendimento, no que tange à aplicação do art. 150, § 4º, do CTN, de que esse dispositivo não abarca a hipótese em que o sujeito passivo apenas apresenta declaração sem a comprovação do pagamento do tributo ora em comento.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial da Fazenda Nacional e, no mérito, em negar-lhe provimento. Votaram pelas conclusões os conselheiros Júlio César Alves Ramos, Andrada Márcio Canuto Natal, Demes Brito, Charles Mayer de Castro Souza (suplente convocado) e Rodrigo da Costa Pôssas. 
 
 
 (assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas � Presidente em exercício
 
 (assinado digitalmente)
 Tatiana Midori Migiyama � Relatora
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Rodrigo da Costa Pôssas (Presidente em Exercício), Júlio César Alves Ramos, Tatiana Midori Migiyama (Relatora), Andrada Márcio Canuto Natal, Demes Brito, Charles Mayer de Castro Souza, Érika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello.
 
  
Trata-se de Recurso Especial apresentado pela Fazenda Nacional contra o Acórdão nº 3402-001.776, da 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 3ª Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, que, por unanimidade de votos deu provimento ao recurso voluntário, consignando acórdão com a seguinte ementa (Grifos meus):
�PIS DECADÊNCIA � RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR CTN, ART. 150, § 4º PREVALÊNCIA LEI Nº 8.212/91 � INAPLICABILIDADE � SÚMULA VINCULANTE DO STF Nº 8/08. 
As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm natureza tributária e estão submetidas ao princípio da reserva de lei complementar (art. 146, III, b, da CF/88), cuja competência abrange as matérias de prescrição e decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos, em razão do que tanto o E. STJ como o E. STF expressamente reconheceram que padece de inconstitucionalidade formal o art. 45 da Lei 8.212/91, que fixou em dez anos o prazo de decadência para o lançamento das contribuições sociais, em desacordo com o disposto na lei complementar.
DECADÊNCIA � CTN, ARTS, ARTIGOS 150, § 4º E 173 � APLICAÇÃO
EXCLUDENTE.
As normas dos arts. 150, § 4º e 173� do CTN não são de aplicação cumulativa ou concorrente, mas antes são reciprocamente excludentes, tendo em vista a diversidade dos pressupostos da respectiva aplicação: o art. 150, § 4º aplica-se exclusivamente aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa; o art. 173, ao revés, aplica-se tributos em que o lançamento, em princípio, antecede o pagamento.�

Irresignada a Fazenda Nacional interpôs Recurso Especial para reformar a decisão recorrida, suscitando discussão acerca da decadência do direito de a autoridade fazendária efetuar o lançamento � entendendo pela aplicação do art. 173, inciso I, do CTN.

O apelo da Fazenda Nacional foi admitido em Despacho de Admissibilidade às fls. 127/130. 

O sujeito passivo foi notificado, conforme fl. 132, não apresentando Contrarrazões ao recurso especial interposto pela Fazenda Nacional.

É o relatório.
 Conselheira Tatiana Midori Migiyama - Relatora

Depreendendo-se da análise do Recurso interposto pela Fazenda Nacional e ao Despacho de Admissibilidade, entendo que deva ser conhecido, eis que foram atendidos os pressupostos para o conhecimento � o que concordo com o Despacho de Admissibilidade às fls. 127/130.

Passo, então, a analisar o cerne da lide � qual seja, se seria aplicável ou não quanto à decadência de a autoridade fazendária constituir o crédito tributário o prazo disposto no art. 150, § 4º ou art. 173, inciso I, do CTN.

Primeiramente, importante trazer que o tema abrangente do prazo � se aplicável os dez anos ou cinco anos, à época, foi amplamente debatido no CARF. Não obstante, em virtude da Súmula Vinculante nº 08 do STF, houve clarificação dessa questão, ao afastar o art. 45 da Lei 8.212/1991.

Restando, portanto, a priori, analisar se o termo inicial dos 5 anos previstos no CTN considera a da data da ocorrência do fato gerador, conforme preceitua o art. 150, § 4º ou o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento já poderia haver sido efetuado, nos termos do art. 173, inciso I.

Quanto ao termo inicial de contagem do prazo fatal para a constituição do crédito tributário, em relação aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, tem-se que tal matéria encontra-se pacificada com o entendimento expressado no item 1 da ementa da decisão do STJ, na apreciação do REsp nº 973.333-SC, apreciado na sistemática de recursos repetitivos:
�O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito�.

Assim, nos termos da jurisprudência atual, o termo inicial para a contagem do prazo de decadência em relação aos tributos sujeitos a lançamento por homologação será:
I -Em caso de dolo, fraude ou simulação: 1º dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (art. 173, I, do CTN);
I - Nas demais situações: 
a) se houve pagamento antecipado ou declaração de débito: data do fato gerador (art. 150, § 4º, do CTN);
b) se não houve pagamento antecipado ou declaração de débito: 1º dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (art. 173, I, do CTN).

Vê-se, então, que essa discussão não poderia mais ser apreciada no CARF, pois os Conselheiros, por força do art. 62, § 2º, Anexo II, do Regimento Interno RICARF, estão vinculados ao que restou decidido no RESP 973.733.

Destarte, se o STJ decidiu que o pagamento antecipado ou declaração de débito são relevantes para caracterizar o lançamento por homologação, importante discorrer se no presente caso ocorreu efetivamente o pagamento ou a declaração do tributo em discussão.

Sendo assim, depreendendo-se da análise dos autos, é de se verificar que o Auto de Infração que tratava da cobrança do PIS relativo ao período de janeiro/1998 a março/1998 foi lavrado em 17.7.03.

Depreendendo-se da análise dos autos, diferentemente do que trouxe a Fazenda Nacional, consta na fl. 39, DARF comprovando os pagamentos de PIS relativo ao período de janeiro a março/98.

Sendo assim, é de se aplicar para fins de contagem do prazo decadencial a regra preceituada no art. 150, § 4º, do CTN, considerando como alcançados pela decadência o período lançado.

Em respeito ao art. 63, § 8º, do RICARF, é de se reproduzir o entendimento manifestado pela maioria dos membros desse Colegiado. O que, por conseguinte, cabe refletir que a maioria dos conselheiros votou pelas conclusões, considerando o entendimento, no que tange à aplicação do art. 150, § 4º, do CTN, de que esse dispositivo não abarca a hipótese em que o sujeito passivo apenas apresenta declaração sem a comprovação do pagamento do tributo ora em comento.


Em vista de todo o exposto, voto por negar provimento ao Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional.

 É como voto.

(assinado digitalmente)
Tatiana Midori Migiyama 
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Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em 

conhecer do Recurso Especial da Fazenda Nacional e, no mérito, em negar­lhe provimento. 

Votaram  pelas  conclusões  os  conselheiros  Júlio  César  Alves  Ramos,  Andrada  Márcio 

Canuto  Natal,  Demes  Brito,  Charles  Mayer  de  Castro  Souza  (suplente  convocado)  e 

Rodrigo da Costa Pôssas.  
 

 

(assinado digitalmente) 

Rodrigo da Costa Pôssas – Presidente em exercício 

 

(assinado digitalmente) 

Tatiana Midori Migiyama – Relatora 

 

Participaram da sessão de  julgamento os conselheiros Rodrigo da Costa 
Pôssas  (Presidente  em  Exercício),  Júlio  César  Alves  Ramos,  Tatiana  Midori  Migiyama 
(Relatora), Andrada Márcio Canuto Natal, Demes Brito, Charles Mayer de Castro Souza, 
Érika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello. 

 

Relatório 

 

Trata­se de Recurso Especial apresentado pela Fazenda Nacional contra o 

Acórdão  nº 3402­001.776, da  2ª Turma Ordinária  da 4ª Câmara  da  3ª  Seção  do Conselho 

Administrativo  de  Recursos  Fiscais,  que,  por  unanimidade  de  votos  deu  provimento  ao 

recurso voluntário, consignando acórdão com a seguinte ementa (Grifos meus): 

“PIS DECADÊNCIA – RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR CTN, ART. 

150,  §  4º  PREVALÊNCIA  LEI  Nº  8.212/91  –  INAPLICABILIDADE  – 

SÚMULA VINCULANTE DO STF Nº 8/08.  

As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade 

social  (CF,  art.  195),  têm  natureza  tributária  e  estão  submetidas  ao 

princípio da reserva de lei complementar (art. 146, III, b, da CF/88), cuja 

competência abrange as matérias de prescrição e decadência tributárias, 

compreendida  nessa  cláusula  inclusive  a  fixação  dos  respectivos  prazos, 

em  razão  do  que  tanto  o  E.  STJ  como  o  E.  STF  expressamente 
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reconheceram que padece de inconstitucionalidade formal o art. 45 da Lei 

8.212/91, que fixou em dez anos o prazo de decadência para o lançamento 

das  contribuições  sociais,  em  desacordo  com  o  disposto  na  lei 

complementar. 

DECADÊNCIA – CTN, ARTS, ARTIGOS 150, § 4º E 173 – APLICAÇÃO 

EXCLUDENTE. 

As  normas  dos  arts.  150,  §  4º  e  173”  do  CTN  não  são  de  aplicação 

cumulativa  ou  concorrente,  mas  antes  são  reciprocamente  excludentes, 

tendo em vista a diversidade dos pressupostos da respectiva aplicação: o 

art. 150, § 4º aplica­se exclusivamente aos tributos cuja legislação atribua 

ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da 

autoridade administrativa; o art. 173, ao revés, aplica­se tributos em que o 

lançamento, em princípio, antecede o pagamento.” 

 

Irresignada a Fazenda Nacional interpôs Recurso Especial para reformar a 

decisão  recorrida,  suscitando  discussão  acerca  da  decadência  do  direito  de  a  autoridade 

fazendária efetuar o lançamento – entendendo pela aplicação do art. 173, inciso I, do CTN. 

 

O  apelo  da  Fazenda  Nacional  foi  admitido  em  Despacho  de 

Admissibilidade às fls. 127/130.  

 

O  sujeito  passivo  foi  notificado,  conforme  fl.  132,  não  apresentando 

Contrarrazões ao recurso especial interposto pela Fazenda Nacional. 

 

É o relatório. 

Voto            

Conselheira Tatiana Midori Migiyama ­ Relatora 

 

Depreendendo­se  da  análise  do Recurso  interposto  pela  Fazenda 

Nacional e ao Despacho de Admissibilidade, entendo que deva ser conhecido, eis que 

foram  atendidos  os  pressupostos  para  o  conhecimento  –  o  que  concordo  com  o 

Despacho de Admissibilidade às fls. 127/130. 
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Passo, então, a analisar o cerne da lide – qual seja, se seria aplicável 

ou não quanto à decadência de a autoridade fazendária constituir o crédito tributário o 

prazo disposto no art. 150, § 4º ou art. 173, inciso I, do CTN. 

 

Primeiramente, importante trazer que o tema abrangente do prazo – 

se aplicável os dez anos ou cinco anos, à época, foi amplamente debatido no CARF. 

Não  obstante,  em  virtude  da Súmula Vinculante  nº  08  do  STF,  houve  clarificação 

dessa questão, ao afastar o art. 45 da Lei 8.212/1991. 

 

Restando, portanto, a priori, analisar se o termo inicial dos 5 anos 

previstos  no  CTN  considera  a  da  data  da  ocorrência  do  fato  gerador,  conforme 

preceitua o art. 150, § 4º ou o primeiro dia do exercício  seguinte àquele em que o 

lançamento já poderia haver sido efetuado, nos termos do art. 173, inciso I. 

 

Quanto  ao  termo  inicial  de  contagem  do  prazo  fatal  para  a 

constituição do crédito tributário, em relação aos tributos sujeitos a  lançamento por 

homologação,  tem­se  que  tal  matéria  encontra­se  pacificada  com  o  entendimento 

expressado  no  item  1  da  ementa  da  decisão  do  STJ,  na  apreciação  do  REsp  nº 

973.333­SC, apreciado na sistemática de recursos repetitivos: 

“O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito 

tributário  (lançamento  de  ofício)  conta­se  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte 

àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não 

prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o 

mesmo  inocorre,  sem a  constatação de dolo,  fraude ou  simulação do contribuinte, 

inexistindo declaração prévia do débito”. 

 

Assim,  nos  termos  da  jurisprudência  atual,  o  termo  inicial  para  a 

contagem do prazo de decadência em relação aos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação será: 

I  ­Em  caso  de  dolo,  fraude  ou  simulação:  1º  dia  do  exercício 

seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (art. 173, I, do CTN); 

I ­ Nas demais situações:  

a) se houve pagamento antecipado ou declaração de débito: data do 

fato gerador (art. 150, § 4º, do CTN); 
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b) se não houve pagamento antecipado ou declaração de débito: 1º 

dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (art. 

173, I, do CTN). 

 

Vê­se, então, que essa discussão não poderia mais ser apreciada no 

CARF,  pois  os  Conselheiros,  por  força  do  art.  62,  §  2º,  Anexo  II,  do  Regimento 

Interno RICARF, estão vinculados ao que restou decidido no RESP 973.733. 

 

Destarte,  se  o  STJ  decidiu  que  o  pagamento  antecipado  ou 

declaração de débito são relevantes para caracterizar o lançamento por homologação, 

importante  discorrer  se  no  presente  caso  ocorreu  efetivamente  o  pagamento  ou  a 

declaração do tributo em discussão. 

 

Sendo  assim,  depreendendo­se  da  análise  dos  autos,  é  de  se 

verificar que o Auto de Infração que tratava da cobrança do PIS relativo ao período 

de janeiro/1998 a março/1998 foi lavrado em 17.7.03. 

 

Depreendendo­se  da  análise  dos  autos,  diferentemente  do  que 

trouxe a Fazenda Nacional, consta na fl. 39, DARF comprovando os pagamentos de 

PIS relativo ao período de janeiro a março/98. 

 

Sendo  assim,  é  de  se  aplicar  para  fins  de  contagem  do  prazo 

decadencial  a  regra  preceituada  no  art.  150,  §  4º,  do  CTN,  considerando  como 

alcançados pela decadência o período lançado. 

 

Em  respeito  ao  art.  63,  §  8º,  do  RICARF,  é  de  se  reproduzir  o 

entendimento manifestado  pela maioria  dos membros  desse Colegiado. O que,  por 

conseguinte,  cabe  refletir  que  a  maioria  dos  conselheiros  votou  pelas  conclusões, 

considerando o entendimento, no que tange à aplicação do art. 150, § 4º, do CTN, de 

que esse dispositivo não abarca a hipótese em que o sujeito passivo apenas apresenta 

declaração sem a comprovação do pagamento do tributo ora em comento. 
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Em vista de todo o exposto, voto por negar provimento ao Recurso 

Especial interposto pela Fazenda Nacional. 

 

 É como voto. 

 

(assinado digitalmente) 

Tatiana Midori Migiyama  
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